
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contrato de rateio celebrado entre o município de erval velho e o CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - CISAMARP para o 

exercício de 2025. 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

A questão financeira é o principal benefício, já que a compra no atacado é muito mais barata 

que no varejo. Ao ser compartilhada entre várias cidades, a demanda por medicamentos, 

insumos e outros produtos e serviços é maior e é possível conseguir descontos. O consórcio 

é capaz de administrar melhor esse processo porque tem uma estrutura maior que a de cada 

município isoladamente, além de contar com setores específicos de licitações, compras, 

administrativo, com pessoal capacitado. É como se o consórcio fosse uma corretora que 

oferece serviços de Saúde para esses municípios. Fazendo um comparativo no caso da 

corretora de imóveis, ela vai atrás do imóvel que se encaixa melhor para o cliente. No caso 

do consórcio, a busca é pelo melhor fornecedor através de um processo de compra 

estruturado nas bases da lei de licitações. Isso vale tanto para a compra de medicamentos e 

insumos quanto para contratos com serviços, como diagnóstico por imagem, ou para a 

aquisição de um software. Além da questão financeira, o atendimento ao cidadão também 

melhora com a formação do consórcio, já que o município que antes não dispunha de 

determinado serviço pode oferta-lo sem que o morador precise enfrentar grandes distancias 

para buscar a referência estadual ou federal. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

RESOLUÇÃO Nº 80/2024, DISPÕE SOBRE VALORES DE CONTRATOS DE RATEIO 

PARA O ANO DE 2025. (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:6569359).  

 

4. JUSTIFICATIVA  

 

Trata-se de formalização da contratação entre os Municípios consorciados e o 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP, para 

realização de ações de interesse comum, através de relações de cooperação 

federativa para o fornecimento de prestação de serviços em caráter suplementar e 

complementar à população dos municípios consorciados. 

Os municípios são consorciados ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 S

IR
LE

I M
A

R
IA

 C
A

R
N

IE
L.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

rv
al

ve
lh

o.
ec

ig
a.

co
ns

or
ci

oc
ig

a.
go

v.
br

/#
/d

oc
um

en
to

/d
8b

86
26

7-
11

6a
-4

d3
3-

97
cf

-d
b4

39
7c

41
93

b.

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:6569359


do Rio do Peixe - CISAMARP através de leis municipais que ratificaram a décima 

primeira alteração do contrato de consórcio,cujas numerações estão no Anexo I deste 

documento O CISAMARP é uma entidade pública, constituído na 

forma de associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 

autárquica intermunicipal, integrando, nos termos da lei, a administração indireta dos 

entes da federação consorciados, inscrito no CNPJ sob o nº 11.023.771/0001-10, com 

sede na Rodovia José Gheller, nº 501, bairro Santa Lucia, na 

cidade de Videira, Estado de Santa Catarina. Com a aprovação das referidas Leis 

Municipais de ratificação do Contrato de Consórcio, o consorcio 

público passou a integrar a estrutura administrativa do município, pertencendo a 

administração indireta, nos termos da Lei. 

A Lei 11.107/2005 dos Consórcio Público dispõe sobre normas gerais para a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a 

realização de objetivos de interesse comum e dá outras providências. 

A contratação para a realização de ações de interesse comum será formalizada entre 

o Município e o CISAMARP, dispensada a licitação, nos termos do artigo 2º, § 1º, III 

da Lei Federal n. 11.107/05; artigo 10, II c/c 

artigo 18 do Decreto Federal nº 6.017/07, e da Portaria STN nº 274/2016 para a 

prestação de serviços e repasses de recursos financeiros, sejam por rateio ou 

aplicação direta. 

 

5. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO   

Art. 75, inciso XI, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:  

XI - para celebração de contrato de programa com ente federativo 

ou com entidade de sua Administração Pública indireta que 

envolva prestação de serviços públicos de forma associada nos 

termos autorizados em contrato de consórcio público ou em 

convênio de cooperação;  

e do Art. 2º, § 1º, III da Lei Federal n. 11.107/05:  

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados 

pelos entes da Federação que se consorciarem, observados os 

limites constitucionais. 
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§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público 

poderá: III – ser contratado pela administração direta ou indireta 

dos entes da Federação consorciados, dispensada a licitação. 

 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO  

01/01/2025 ATÉ 31/12/2025 

 

7. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO  

O prazo de vigência será de 1 (um) ano.  

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O contratante realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação 

do documento fiscal correspondente.  

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 

da contratada. 

A nota fiscal será emitida pela contratada: 

Com a nota fiscal emitida a contratada deverá apresentar:  

a) indicação do número do contrato; 

b) indicação do objeto do contrato; 

c) destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o 

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 

d) conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal. 

 

A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal 

do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à contratada o 

destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas 

por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no 

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, 

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento 

fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro 

no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a contratada providencie as 
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medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à 

contratante. 

 

Deverão ser apresentados pela contratada com a nota fiscal, podendo acarretar 

possível atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira: 

a) apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e 

Municipal, inclusive com o Município de Erval Velho/SC; 

c) apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

O contratante fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo 

ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a contratante se 

reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, 

na seguinte rubrica:  

 

CONFORME DESPACHO DO SETOR CONTÁBIL, SE ENCONTRA EM ANEXO 
AO PROCESSO E-CIGA Nº 5824/2024 ITEM/PEÇA Nº 04.  
 

10. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 

da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada 

na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
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com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º 

do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 

precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão 

do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal. 

  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido 

artigo. 

 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 
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§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 

caput do artigo 158 da Lei 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 
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A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na 

Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

na forma prevista em edital ou em contrato. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, 

no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

Erval Velho/SC, 17 de dezembro de 2024 
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Sirlei Maria Carinel  

Secretária de Saúde  
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